
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Conselho Nacional de Recursos Hídricos

Câmara Técnica de Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos – CTCOB  

PAUTA

70ª REUNIÃO
    Data: 28 e 29/04/2011

Horário: 09h ás 18h.

Local: SEPN 505,  Lote 2 -   Ed. Marie Prendi Cruz, sala T13,  Brasília-DF.

Dia 28/04/2011

Item  1 – Abertura/Informes.

Item  2 – Aprovação da ata da 69ª  reunião da CTCOB.

Item 3 – Apresentação, pelo Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce, do processo de implementação 

da cobrança e da deliberação CBH Doce nº 26 que, “dispõe sobre mecanismos e valores de cobrança  
pelo uso de recursos hídricos na bacia hidrográfica do rio doce”.

Item  4 – Apresentação da Nota Técnica 048/2011/SAG-ANA, que traz “subsídios ao CNRH para 
definição dos valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos de domínio da União na Bacia  
Hidrográfica do Rio Doce.”
Item  5 – Discussões e encaminhamentos da proposta de resolução referente a deliberação CBH Doce nº 

26.

Item  6 – Discussão sobre o  paragrafo 1º do inciso II do Art. 22, da Lei 9433/97, que estabelece o 

máximo de 7,5% dos recursos da cobrança pelo uso de recursos hídricos, com o custeio de órgãos e 

entidades integrantes do SINGREH.

Dia 29/04/2011

Item  7 – Apresentação, pelo Comitê da Bacia Hidrográfica  do Rio São Francisco, do processo de 

implementação da cobrança e da deliberação CBHSF nº 56, que “dispõe sobre critério complementar de  
cobrança para os usos externos das águas da bacia do rio são francisco, e revoga a deliberação  51, de  
14 de maio de 2010”.
Item  8  – Apresentação  da  Nota  Técnica  042/2011/SAG-ANA, que “tem por objetivo  subsidiar  a 
definição pelo  Conselho Nacional de Recursos Hídricos – CNRH dos valores a serem cobrados pelo  
uso  de  recursos  hídricos  em  corpos  d’água  de  domínio  da  União,  com  base  nos  mecanismos  e  
quantitativos sugeridos pelo Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco – CBHSF.”
Item  9 – Discussões e encaminhamentos da deliberação CBHSF nº 56.

Item 10  –  Revisão das Resoluções CNRH nº 70 e nº  97, que tratam da definição de prioridades de 

aplicação dos recursos provenientes da cobrança pelo uso dos recursos hídricos.

Item  11  –  Apresentação  sobre  “A  cobrança  Pelo  Uso  dos  Recursos  Hídricos  como  Instrumento 

Econômico”, palestrante Philipp Hartmann.

Item 12 – Considerações finais/encaminhamentos.


